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1

Atos do Poder Executivo
.

I - destinados à Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República:

a) 12 (doze) DAS-4; e

b) 1 (um) DAS-2;

II - destinados à Agência Nacional do Cinema (Ancine):

a) 2 (dois) CGE-I;

b) 3 (três) CGE-III;

c) 6 (seis) CGE-IV; e

d) 6 (seis) CCT-V;

III - destinados ao Ministério da Educação, ou a entidade a
ele vinculada, para atividades de supervisão e avaliação da educação
superior:

a) 3 (três) DAS-5;

b) 16 (dezesseis) DAS-4;

c) 29 (vinte e nove) DAS-3;

d) 33 (trinta e três) DAS-2;

e) 16 (dezesseis) DAS-1;

f) 3 (três) FG-2; e

g) 5 (cinco) FG-3.

Art. 15. O aumento de despesas decorrente da aplicação do
disposto nesta Lei fica condicionado à comprovação da existência de
prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme dis-
posto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 16. O inciso II do caput do art. 1o da Lei no 9.620, de
2 de abril de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ...................................................................................
.........................................................................................................

II - Analista de Comércio Exterior, composta de 730 (se-
tecentos e trinta) cargos de igual denominação, com lotação a ser
definida em ato do Presidente da República e com atribuições
voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à
formulação, implementação, controle e avaliação de políticas de
comércio exterior;
............................................................................................." (NR)

Art. 17. Os incisos I e II do caput do art. 2o da Lei no

11.539, de 8 de novembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2o ....................................................................................

I - 184 (cento e oitenta e quatro) cargos de Especialista em
Infraestrutura Sênior; e

II - 1.200 (mil e duzentos) cargos de Analista de Infraes-
trutura." (NR)

DECRETO No- 8.089, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Anexo II ao Decreto nº 6.188, de 17 de agosto de 2007, que aprova
a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão
do Gabinete Pessoal do Presidente da República, e remaneja cargos em co-
missão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do Gabinete Pessoal do Presidente da República para a Secretaria de Gestão Pública do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) um DAS 101.6; e

b) um DAS 102.4; e

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2013; 192o da Independência e

125o da República.

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

Miriam Belchior

ANEXO I

( V E TA D O )

ANEXO II

( V E TA D O )

ANEXO III

Quantitativo de cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

(Anvisa)

C a rg o Quantitativo
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810
Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100
Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 243

MEDIDA PROVISÓRIA No- 625, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no
valor de R$ 60.000.000,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor
de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 60.000.000
AT I V I D A D E S

25 752 2033 20L6 Coordenação das Ações de Integração Elétrica
com os Países Vizinhos

60.000.000

25 752 2033 20L6 0101 Coordenação das Ações de Integração Elétrica
com os Países Vizinhos - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

60.000.000

F 3 2 90 0 388 60.000.000
TOTAL - FISCAL 60.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.000.000

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para
o Gabinete Pessoal do Presidente da República:

a) um DAS 101.4;

b) um DAS 102.5; e

c) um DAS 102.3.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 6.188, de 17 de agosto de 2007, passa a vigorar com as
alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações processadas deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir por força deste Decreto con-
sideram-se automaticamente exonerados.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Gleisi Hoffmann

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO GP/PR P/ A SEGEP/MP (a) DA SEGEP/MP P/ O GP/PR (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,59 1 5,59 - -

DAS 101.4 3,43 - - 1 3,43
DAS 102.5 4,50 - - 1 4,50
DAS 102.4
DAS 102.3

3,43
1,97

1
-

3,43
-

-
1

-
1,97

TO TA L 2 9,02 3 9,90

SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a)
1 0,88

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 6.188, de 17 de agosto de 2007)
"a) .............................................................................................................................................................

UNIDADE CARGO No DENOMINAÇÃO/CARGO NE/DAS

.................................................................................................................................................................

GABINETE-ADJUNTO DE INFORMAÇÕES
EM APOIO À DECISÃO

1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6

5 Assessor Especial 102.5
6 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
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